
de 9 de Setembro 

Havendo necessidade de sc actualizar a legislação pertinente 
ao ficenciamema indus$d, com o objectivo de, imprimir maior 
celeridade na condução e decisHo dos processos, descentmiizar o 
exdcio  das cokpe&ncias até aos 6rg~oslocais. e simplificar os- 
procedimentos, ao abrigo do disposto na aünea e) do no 1 do 
artigo 153 da Constituição, o Comelho de Ministros decreta: 

Artigo I. aprovado o Regulamtnto do Licenciamefito da 
Actividadelndusnial, em anexoque 6 parte integrantedo presente 
d€xfeto. 

Art. 2. Compete ao Nuiisim & IndUstria, Comércio e Turiçmo 
estabelecer, onde se mostrar necesçário, os mecanismos 
conducentes aplicq8o do regulamento rcfcrido no niimero 
anterior. 

Ait 3.6 revogado o Diploma Lcgislativo no 3057, de 12 de 
Dtzcrnbra de '1 970, naquii~ que contraria a pnstntc decreto. 

Aa. 4.0 presente decreto entra imediatamente em'vigw. 

Aprovado pelo Canselho de Mnístros. 

Publique-se 



Regdameata do Licenhcnto  IndusW 

CAPfluLo I 
Disposições gerais 

AR7333 1 
B bjecto 

O presente Regulamento tcm'por objecto reger as condiciks e 
p ~ c u t o â  para o Licenciamento dc estabelecimentos da 
indúsiria mmformadora 

ARnm 2 
Âmbito de aplicoçáo 

I. Este Regulamento aplica-se aos estabelecimentos industriais 
de produção e transfonnqão que indepnckntemente da sua 
dimeàsl6, scpropontiam realizar actividades constantes doanexo 
I do Diploma Legislaiivo no 3057, & 12 de Dezembro dt 1970. 

2. Esiá cxclufdddo h b i i o  de aplicação deste Rcgulmcnto, e 
sujeito a Icgislq3o tspeciai. o exercfcio das actividabes de 
indtístria farmacêutica. extracriva, pesqueira. turística. de 
armamento, constnição, e de produ@o. tcanSpORe e distribuição 
de energia. 

ARnco 3 
CLassW@o de estabelednientas indwidais 

Paq efeitos do presente Regulamento, os estabelecimentos 
industriais são classificados em C 2" e classes, dc mordo com 
o anexo referido no no 1 do artigo anterior. 

ARllGO 4 

A I o c a i i ~ o  de estabelecimentos a que se refere o artigo 
anterior, cm cenaos urbanos, ou abrangidos por planos de 
urbaaização j á  aprovados, s6 poded çer autorizada dentro das 
zonas industriais que tiverem sido prevism ou, na sua falta, 
mediante parecer favorável da autarquia reçptctva ou outra 
entidade compctcntc. 

ARTIGO 5 
Normas de fabrico 

Os estabcIccimtntos industriais devem observar as normas de 
fabrico definidas em legislaçao específica para cada tipo de 
p d u t o  c actividade. 

ARTIGO 6 
CadaSb iadristrial 

I .  Compete ao Ministisrio da hdásaia, Comércio e Tinismo 
d a r e  manter o cadaçbo central dos estabeIccirhentos industriais, 
hclhdo os de 3* classe. 

2, Os &@as compctcntes para o licenciamento fornecerão a 
infonna@o e dado9 nccesárim ao cadastro industrial. 

3. As normas de. funcionamcnto do cadastro industrial seao 
estabef~~ikmimanudascraprovadopor~hodo~nisao 
da Indústria, Comercio e Turismo, ouvidos oums sectores que 
tutelam a indÚsQia, e o hstihto Nacional de Estatlçtica. 

cAPm0 II 
Licedmcnto 

SEcçAO I 
Hnstalneo de est.&deimentw de 1' e 2" Chsm 

hTfW 7 
Compe~nba para a~tarb@o de hsbdaçiio 

1. A autorizaçãd para a instalasão de estabelecimentos 
industriais de 1' classe b da compct&acia do Ministro que 
superintende o ramo da indúswia respectivo. 

2. A autonzaçáo para a instalaçilo de estabelecinicntos 
industriais de 2 'classe 6 da compet&n&a do Governador de 
Provúlcia. 

Delegação de competência para a autorhçáo 

1. Tendo em aten$?io as candiç5es.e sS cqacidrtdcs locais 
exiskntes, bem corno O grau de compléaidadc tccnol6gica dc 
de@m&das actividades industriais, o Ministroqwsuperintende 
o m o  da indhtria respectivo, p&d, por diploma, delegar no 
Governador dc frovfncia a cornptencia para a autorização para 
a insialaçiío de estabcltcimentos de 1' classe. 
2. Observados os princfpios referidos no nrimero anterior o 

Governador & P1.6vTncia pode14 delegar nos AdmSmadores de 
Distrito a compet8ncia para autorizar a ins ia~a~ão de 
cstnbelecimcntm industriais de 2" cIasst. 

ARnm 9. 
Pedido 

1. O pedida de instalação, alteraçào e amplia~ão de 
estabelecimentos industriais de 1' e de 2" classes será feito em 
requerimento com assinam monúecida, dirigido ao Ministro 
que superllitcndc a h da indústrii respectiva c ao Governador 
proyincial, rcspectivarnentc. 

2. Tratando-se &cstaMecmie~tw de l"classe, arequerhtento 
poded ser entregue na Dirccçãa Provinciai rtspectiva. 

3. Tratando-se de estabelecimentos de 1' classe, ao 
requerimento íefcndano na 1 do presente artigo, dever-se-b juntnr 
os documentos 30 projecto industrial que devera também 
mencionar: 

a) Nome. nacionalidade, domicílio, tratando-se & pessoa 
singular, ou indicação do representante e sede, 
aatandyse de sociedades, bem como a Boletim du 
Reptiblica em~cisestatutastivemn sido publicados 
ou &pia dos mesmos; 

b) k a i  onde está instalado ou se pretenda instalar o 
~be'1ccimento. 

Apresentação de pmjectús 
1. Os docunitntos do projecto indusbiaireferidos no nfirnero 

3 do artigo anterior, siío os que abaixo se dcscriminbn e deverão 
contcr os seguintes clementes: 

a) Planta topognülca na escala caavenknte do tacai da 
consmq3a, incIuirrdo ahplan-dos cdiflcios, as 
~cspxiivas vias de acesso, bemcomo as propriedades 
riisticas'e urbang, vias públicas o cursos de figua 
confinantes, tramdo-se de constnição de raiz; 

b) planta do conjunto iridustnai na escda conveniente, 
iocluindooficinas, ~ ~ s , d c p 6 s i t o s e ~ c r i t 6 r i o ~ ,  
baln&os,nfeitdnos, instala$es sanitánas,esgotos 
e comunicaçbts, btm como alçados e cortes, pam 
,aprtciaç8o das coberturas; chaminEs, escadas, 
. l d - 3 0  de aparelhos, máquinas, instalq@ de 
queima, força motriz ou produç8o dc vapor, 
armazenagem de combustivcis ifquidos, s6lid0~ ou 
gasosos, tecipientirç de gascs sabtc. prcssao, fomos, 
forjas estufas. tanques, tinas de preparaç50. 



mantacargas, transportadores, pontes rolantes. 
guindastes, @nchosc t o d a s a s ~ s ~ c i a s  
e equipamentos qucforcrn relevanl para alabfa$o 
do estabelEcimcnt0; 

c) Memóna dwxitivri do projecto que mencione: 
i) Processa C diagamas de fshriccr; 
ii) MatMa-prima a utilizar , suas qualidades t 

qmtidadw; 
iii) Capacidade dc pmdlaç8a e conformidade dos 

produtos com as notmas ou ~ w i c a s  
legaimente ostabe1ecidas; 

Cv)Ap~reihos, máqitinasechmais ~ ~ n t o p M s t o  
na alínea b), com a m p t i v a  espi5cqjb; 

;I) hhcn, tstimsbdo e stxo ctvs opmirios i empregar, 
vi) Toíal da potência eléctrica a h s i a k  
vii) Dispositivos de s c g t m n ~  e meios previstos para 

suprùnir ou atenuar os hnveziientcs pr6prios 
da tabomçgo; 

viii) Instalqãcs & scguran~a, de primeiros socorros c 
de d t c r  social; 

ir) Sisiem de abastccimcnto de bgua; 
X) Nthero aproximado de lavabos, baln&os c 

instalações sanit8iias; 
m> Rede & wgotos; 

EastalafBo pare tratamento de eflucntes. 
d ) ~ d o m i p a e i o  ambitntdou%ocum~~tocompmvativo 

de dispensa. passado pela entidade ~ ~ ~ i p c l c n k .  
2. Nos casos dt altcraçiio dou mpiiqáo, o nqucrwttjunk8 

apenas os documentos referidos nas aUneas b) e c) do nímicro 
anterior, respeitaate apenas ao projecto respectivo. 

ARTIGO 11 

h- 
1 .Compete 8ç Dirccçb+s Nacionais c h D i q h  Pcüvíaciais 

do respectivo ramo daindúmia, a insmqãodos &dos ttfcrenlcs 
a estabeItcimentos de 14 t 2' clasm, respecavamcntt. 

2.0bsctvadas s condições rcfesidas no n" 1 do d g o  8 do 
presente Regdomcnto, as Dkcq& Na~ioaais podcrão delegar 
rirtsDiragBcsPIPvi*iaiç~~m~kparains~d#~~~ 
mfcrcntcs a c s ~ ~ n t o 6  de Ia classe. 

3.Nos casos previstos no n-. anterior li cntidadt que 
bu~uirisiddo opmasso. remcMbentidadt competente para 
licenciarI tbda a d o c l r m t n m  de insfnçgo. dez diss @S a 
e o n c ~ d  da vistoria 

Awnoo 12 

1 , A e n r i d a i k ~ n t e p 9 r a ~ 1 t ~ d c v ~ ~ d i r & ~  
pcdido no pmm msirimo de oito e cinco dias. consoante se trate 
dbcstabelecimen~ de i* wT d e .  

2 A e n t i W ~ d v c l  ptlains&u@o dopmxsm, a & d  
o nqwcak da dccistio do pedido no prazb dc ttea dias 
subsequente. 

2, No piazo máximo de trinta dias, a entidsde Iicenciador;l 
&vwS a~segurar O pnunciamcnt~ do6 de bombeiros, 
saúde, ambiente c ouiros em da materi& 

3, A aprecipl~;~o do projtcto d c v t d ~ ~ ~ c t c h i l d a n o  prazo dc 
qaamita o cinco dias contados a partir 'da data da sua foccpç80. 

Us estabelezim & 2" cla9sc es&io iscritos da a p v +  do 
,projecto, deveirdo o roqueritnteaprescntarhentidadcticcncidora. 
os dacurnenios do projecto, nor ksmos refsridos no artigo 10 do 
presente Regdamtnto, att Iíinta dias antes h.soIicitaç8a da 
vistoria* 

1. A decisão sobre o projecto d c v d  ser comunicada ao 
requerente no p z a  de t&s dias. 

2, Uma vezcomuni& a dtcisiio nhrida no n-o anterior, 
o rcquacnw d o v d  sdicitat; na p iado  tri8ximo de ctnto'c 
oitenta dias, par escrito, a rcalizaiç8o da vistoria, B entidade 
compantt. 

3. O incumprimuito do p m  fixa& no aQmro aatcnor 
implica a caducidadt da autorhqão de i&daç8o do projecto c o 
arquivo do respectiva processo. 

1. A lriboqlio em estabelecimentos dc 1' c r classes $6 
poder$ iniciar se a@s a aprovq50 das coadiçats técnico- 
funcionair; pr6prias de cada activid.de, e as de salubridade dos 
locais de trabalho. bom como as de higiene, comodidade e 
scginança pdblica e doS ~ O S C S ,  f i a d o  mjcitas w que se 
*fere a caia mpmos, aú disposto no -te Re&arilento c 
fcgufamentcs t q x x i a i s  vigentes. 

2. O irpmmento das condições referidas no n h r o  anhor,  
será m v &  & vistoria, nos temios.e condi#ks fixados no 
prescntt Rcgulmento. 

3. A tntida.de htrutim, em mticuh#o cam os d ç o s  de 
bombeiros, e trabalha, 'dcvtrB. dirigir as trabalhos de 
vistana, p&nmvtndo a sua r c a b ç í b  no gmm de oitd dias após 
qmsatsqii~ do -vo pedido. 

4. Vtnncada a coa fo rm iM da e~ecuç8o dos termos e 
wridipões referidos ao o" 1 do presente d g o ,  s& elaborado o 
respectivo auto de vistda que &v& ser ~siaado por todos os 

'intc~enientcs. 

1. No caso de sc comtaar aiguma deficiêacia no aeto de 
Um= ~ 0 h k i 0 d a  ~ S C U ~ W  
d õ , a n p ~ v d a a r n x o d o w r p a 6 ~ o ~ t o , o r a q u e r c n t a  
pnk& ao seu suprimento. 
2 , ~ d o o p r a z n ~ o ~ ~ b n s f f o ~ o t , d e d t f ~ -  

m nova vistona. 
3. Nabi* de a b  sa suprida a bcficidnchno prazoãxado 

no no 1 do grweate artigo, a snti&& Inswm anknrd tis 
providencias julgadas ntctasánas, bclu&lo a proposta de 
saspençHo de i aboqh  B entidade li&ncidora comptteute. 



Contendo do.anto de vistoria 

O auto de vistoriarefendo no&" 5 do artigo 16 d 1 a v m i o  em 
fomuláriopr6prio. deveridone~ecomtaroresdtado&v~fi~%o 
do; 

a) Satisfaçãp das condições &nico-funcionais práprias da 
actividade, de salubridade, higiene, comodidade c 
s e ~ ~ ~ d a ~ ~ ~ o r e s , d t ~ e r n ~ ~ ~  
legn~; 

b) Observação das condições cstabeiccidas"nos deqiachos 
de autorizaçfio, quando as houver; 

4 .Atendimento de eventuais reclamações; e 
4 Quaisquer condições que se julguem necessário im,por c 

o pmo para o seu cumprimento. 

AaprovqHo dós projectos e a vistoriaao estabelecimento não 
i&edcrn que, a quaiquer altura, as entidades de f i scd iz ,o  
i q o n @ u n  a aplicaflo de novas provid2ncia.s ttndcntcs h 
eIiniiqa@o de inconvenientes que. evcntuaheete se tenham 
verificado, hclriindo a adopç.30 de navws processos áeproteqão 
dos mbalhadores ou das mnas circundantes.' 

. 1. As autorizaçães para a laboqão de' tstabe1~c~rm~ntos 
~dustriaisscdopassqias sob s fonnack dvará, segundo o anexo 
I &te Rcgularncnto, pclas Djrrcções competentes do Ministério 
que çupr in tcn~  a área & p r i v a  da uidiiçíria. 

i 2. O alvará que habilita o respectivo titular ao exgclcio da 
actividde nele mencionada, não puderá, ,w substituido nem 
gaqmitido, independentemente do estabelecimento industrial a 
que rcspcita. 

3. A autorimçáo a q u ~  se refe. o ri" 1 deste artigo, caducará se 
no prau, de noventa dias não @r iniciada a la-.. 

4. Quaisquer alterações &i candiçõeJ. que tiverem sido fixadas 
no AlvarZi, deverão ser comunicadas ao 6tgão licenciadar para 
efeitos deaverbamento. 

Condições específlcs 

1.0s estabe~ecirncntos de 3'classeestão isentas de aprovaçifo 
de projectos e de vistoria, devendo proceder-se ao seu registo 
prévia de acordo com o anexo II do presente Reguiamento. 
-2 O registo refetido no nGmcco ant~riac sa8 efectuado na 

Dhc-@o pisiritai da h da indústria m p t i v a  ou na sua Wta, 
naAdminis~raç%odo Distrito, úndc sc locali28 o tstabt1ecimento. 

3: No actodo registo as entidadesrefcridas no niámero anterior, 
forn&rão cópiasdenomw sobre higiene, çalui;ridade, se- 
e ambiente. 

1. A traasmissão de estabelecimentos devz.ser comunicada ao 
drgão competente para o'licenciamcnto 'no pam de quinze dias, 
devendo especificar-se: 

a) O tmis'mitente; 
b) A dtnominação do tstabeIecimento &msmitido- 
c) O adquirente. 

2.TratandoLse de tstabelicimento industrial de 3" classe, a 
trysmissão, referida no nbmtio ankrior será comunicada ao 
órgão local do ~inisdrio qoe tuteia0 respectivo ramo da indústria 
ou na falta deste, ~ ~ d m i ~ s a a ç ã o  do Distrito ande setlocdiza o 
estabelecimento. 

ARTiGO 23 
Cornnnicaçiio da EUS~UXSO e cessação 

I .  A suspensão de laboraçBo & estabelecimentos industriais 
de 1' e T cclasçcs deverá ser comunicadaB entidade Licenciadora, 
indicando-se o número de d i z  de suspcnsb c os motivos que a 
deteminaram. 

2, A suspcnsiio de labração de estabelecimentos de 1' classe, 
podcrh ser comunitada h ~ i r e - c i ~ o  Provincial respectiva. 

3. Exceptua-se do disposto no n" 1 do presente artigo a 
suspersãode labomç50 paramanutençãodo quipamento, quando 
riso exceda os quarenta e cinco dias. 

4. A cesssçiío de iaboreqão de estabelecimentos de 
l'c T classes, d e y d  ser comunicada B catidadc licenciadom no 
prazo de quinze dias. 

CAP~TULO I V  
Fiscaliza$io, penalidades e taxas 

1. Compete ao órgão de fiscaliza@o do Ministerio que 
superintendc orcspcctivo rimo da indjstria proceder h inspção  
c fiscalizaçãq dos cstakk.cirncnros indushiíiis e das actividades 
por eles prosseguidas. 

2. O órgão referido no número anterior. no exercicio daç suas 
funçtks, poderá solicitar a colaboraçiio das aritoridades policiais 
,ou administrativas. 

Auto de notícia 

Sempre que os funcion8nos competentes para a fiscdização 
tenham conhecimento da existência de qualquec~i~cçPio hs 
disposi$ks relativas ao licenciameato ,constantes do .presenre 
Regulamento ou delc decorrente tlabor&io um auto de nodcia 
nos temos do artigo 166 da C6digo da Processo Penal. 

A viol~odasdispasiç~cs do presente Regulamento 6 p'mfvel 
com a apIica@o dernultas,suspcns8o&latxxação,cn~ento 
do tstabeltcimento c ou revogaçELo do &v&& sem prtjiilzo de 
outras penasppltvistas nademais legisIaçifa:.vigente. 



1. Aç infiacçõtç 5s disposiç- do presente ReNameoto $0 

puníveis do seguintes m&. 

a) Com multa de 12 500 O&LOO MT a 25000 000,O-O MT, o 
início Q labomçáo de estaklecimento de 1' classe 
ou de 2" classe sem pr6via vistoria; 

b) Com multa dc 6 000 W,00 MT.a 12 QIIO 000.00 h4.T a 
altcraçáo ou a amp1iaçEo de estabelec&ento 
industrial 'de 1' classe ou de 2" classe sem pdvia 
$aoria; 

c)Commultade4500laH3;00ma9000OQO,OOWo 
in,cmprim~o dc quáisqucr condi@cs impasm 
dkantt a viçtorirt. pnra os cs&trcl&entos de 1" 
cla3se ou 2" claçsc; 

d) ~ommultade 4 5 0 0 ~ . ( a l M T a 9  0 8 0 0 0 0 , 0 0 ~ ~ a  
Iahmção de estabelecimento industrial de 3"clesçe. 
sem abservhciadc normas sobre mbicnte, higiene, 
salubridade e segurança; 

e) As infracçks ao provisto neste Regulamento ou o u m  
apl icãvt i sa l~o&tstabctb~im~1tos ind~~hia i s~  
paraasquais n i roes tc ja~~~da l idade ,  sfbpudveis 
ris primeira i&c@o m a  multade f 500 OOh),WMT 
8 3  000 m,OO m: 

2. As multas fixadas nos termos do no 1 poder30 acrescer as 
medidas de suçpedki de laboqão, selagem de parte ou todo 
equipamento e encrrtamento de estabelacimtato, desde que, 
comprovadamcntt se vu-Sque a vioIa@o dos toquisitos lc&s & 
segurança, higiene e sarIdt piiblica 

1. A rcincid&nciarclativ~$si~@ci mencionadas no artigo 
aníeriw s d  punível, elevando-se ao os F t e s  m k h o s  e 
máximos. 

2. Tem lugar a reincidhicia qu.ando o infrector, a quem tiver 
sido aplicada uma sanção relativa ki i n f k f ~ c ~  rnef fc iad  no 
artigo antniíx, cometa oym i&nti& snttç dt decorridos seis 
meses a cootar da data da &açk definitiva da sançfb anterior. 

1. O prpm para o pagamento v o l u n ~ o  das multas =feridas no 
artigo 27 6 de .quinze dias, a contar da dafa da notifimçb. O 
pagamento será çf~tuado por meio de uma puia passada pelo 
6 q k  de fiscalka@o, a depositar na RcpartiGgo de FinmpS da 
&a onde se situa o es&bciecimçnto. 
2. Na falta de pagamento voluntdrio dentro da praro fixado no 

n~mant~~r~op~sose~rtmetidoaotnbunalcompctcntc. 

1. Q u a n d ~ s t v e r i f i ~ u ~ ~ u c d a I a b o ~ I l o d o ~ ~ ~ f ~ ~ t n t o b á  
k g o  de se atcntar conm a higiene; salubridade, stgmnça c 
ambiente, poderá ser de&& t aplicada a susgtas8o da 
hbonq-30 do estabclccimento Industrial. 

2. O'despacho que determinar a aplic;ição da suspensão dever8 
indicar o prazo para a m m @ o  da falta pelo infractor. 

O inc~imprimento do disposto no na 2 do artigo anterior, por 
parte do infmtor, poderá determinar o .encerramento do 
cstabcIccimtiito industrial, 

A infracção ao disposto nono 2 do artigo 20 p a d d  sir punida 
com a pena de revoga$Zo do aIvm-4. 

1. CompcttmIaspectocGcral ou6rgtioequivalen~e Directores 
Provinciais do Ministeo que superintende o respectivo ramoda 
indiistria, afnq.50 das penas mfddas no artigo 27 do presente 
Regulamento. 
2. Compete ao Director Nacional ou órgiío e-quivalcnte do 

r w t i v o  ramo da indbseria a fixação da pena de suspensào 
pkvista no artigo 30. 

3. Compete ao Ministro que supenntende o respectivo ramo da 
indústria c ao Governa&r de Provlncia, a fixação das penas, 
previstas nos artigos 30 e 3 t do presente Regulamenta. 

ARTIGO 34 
Afectação do produto das multas 

O destina a. dar ao .produto das multas previstas no artigo 27 
ser8 definido por diploma conjunto dós Ministros da Indirstriq 
Comkrcio e Turismo c do PI&á c Finariças 

I? devido pagamento de taxas par todos os wtos sujeitos ao 
fi~~nCi~to~w&1t~ckcomrittS nctstcmiosdestebguiamento. 

Os valores das taxas pnviitos no anexo IU sedo entregues na 
Repartição das Finmças da Brea onde se situar o esiabcltcimento 
par guia modtlo B. 

O destino a dar &i receitas provenicntcs daç taxas previstas no 
artigo 35 será definido por @@ma conjunto dos Mnisims da 
Indústria, Comercio e M m i o  c do.Plano e Finanças. 

Os valores das multas c ttuas referidas nos artigas 27 c 35 do 
ptrcscntc Regulamento, strgn revistos, sempre que se mostrar 
ncc&o, por diploma conjunto d o s ' ~ ã o S  da Indhtna, 
Corndrcio t Turismo e do P l m  c Finanças. 



Das decisi3cs tomadas nos temos do presente Regulamenta. 
cabem rcciamqóes e recrnsas hierárquico e contenciwo nos 
termos &I lei. 

Estabelecimentos industriais em hbomçih 

Os cs~klecimcntos industtiais actdmcnte em laboraçiio, 
pcd&ÒÒseu pedido, naprazo de cento e oitenta dias contados da 
cntradami vigor deste Regulamento, proccdtr B a c t n a l i m  dos 
alva& e registo consoante se trate de e&I~imento de Ia, 2" 
ou 3' c~ass~,'rcs~tivamcntc. 

Algilmas condi* l2qec-E~ de coqceçsão 

I. 

República dc .Maçambique 

Ministdrio da hdústria, Com€rcio e Turismo 

EZr&rckh da acdvidade h d m W  

Anexo I[ a) EnthMe 

Anexo 'II 

Faço saber aos que. este Alva14 v h m  qut; em. ptescny do ~~inist€fiÒ da ~ndástri~, -o e  mo 
processorespeitante ao~dofom.u~adopor FIdirni de -'de d&&dmm,&ts fnimistriPLs de 3' dasse 

1.Rocessoao 
Dc concesçgOde Aivará para ZDm-do-@ 

3 . N o m e d o ~ ~ o o u & ~ i o . ~ n t e  

Nos tcrmos dos artigos 

- - .. 

Concedo ao referido oAXdrtquerido. 

É proibido alter& estas condifõts stm si @via autorhçiío 
dadanos temios legais, sob pena de rcvoga@o dtçkAívará 

Pata co[~çm se 1avrou.o pnstnte Alva& que por mim é 
assinado c devidamente autenticado com selo branco em uso 
ncstn 



I. E~ssBo do A l v d  
1" classe ...................................... 1 500 000,Oo MT 
2" classe ......................................... 800 000,OO MT 
2. Apmvação de dtcr&çh e õts 

.nos atabeIacimentaj incb&i&: 
I' cIasse ................... .;. .. ..;. ...... 1 000 000,OQ MT 
2' classe .................................... ,.. 000,00 MT 

3.1. ~r Aodas tegularncp.tam 
realizadas a novos estabekccimentm 
industriais para venõc@b 8as 
condições de instatação e taboq*. 

1' classe ........................................ 2500000,00 MT 
S" classe ........................................ f 500 W,00 MT 

3.2. Vistaias repuiamentates realitadnç 
a a&ptqões de estabelecimentos para 
verificaçk das cond&k de instalação e 
\atmmçBo: 

l 'cla~~e ............................. .... .a,.... 1 000 000,OO MT 
2' clsse ........................................ 750 000,00 wr 
3.2. Vistorias suplemaima par falta & 
cumprimento de c k l i ~ b e s  regulamentares: 

1' classe. .......................................... 1'250000.00MT 
2' classe .......................................... 8500130,OO MT 

3.4. Pagamento a peritos, por vistoria: 

1" classe. ......................................... I 000000,QciMT 
2- c1.e ....................... .., ........... 500 000,00 MT 
3.5. SccretArios: 

1 "classe .........................,... ... .......... 250 000.00 MT 
2'classe ...................................... 15D OOO,OOMT 
4. Selagem. desselagem, risselagem de 

'equipamentos industriais 
a) Sdagem e dessdagern a pedido do 

industrial: 
........ ............................... l'classe ., 2000QO,QOMT 

2- classe .......................................... 100 000,üO MT 
b) Deselagem por inobservância de 

pnncfpios regulamentares: 
Iaclasse ...................................... 3000Q0,CbMT 
2'classe .......................................... 200000,CQMT 
c) Resselagern motivada quebra de 

selas, e por cada selo quebrado: 
.......................................... l'classe 300000,OOMT 

2mclasse .......................................... 200 W,00 MT 
5. Pagamento dc transporte por Ic.kirne~b na desloca~ão em 

vistorias, utiIizando meio Estatal 2 69 1,00 MT. 
6. Meios alternativos de investigação: 
As mas apIic8vtisem ;irtude da colheitade amostras, anáiises, 

ensaios laboratoriais ou quaisquer outros procedimentos 
necess6rÍos 3 apreciação de um estabelecimento industrial com 
utilização de quaisqu~serviços da Eçtado, serão fixadas caso a 
caso por despacho doMinistro da indústria, CorntrcioeTurismo. 


